
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.427.651 - RS (2019/0004583-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : UNIMED LITORAL SUL/RS - COOPERATIVA MEDICA LTDA 
ADVOGADOS : CÁSSIO AUGUSTO VIONE DA ROSA E OUTRO(S) - RS050660 
   AUGUSTO FRANKE DAHINTEN  - RS081108 
   PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO MARTINS  - RS0028992
   ARI DA SILVA MATTOS  - RS028192 
   RAFAEL LIMA MARQUES  - RS046963 
AGRAVADO  : B M DA S 
ADVOGADOS : CRISTIAN DA SILVA ALVES E OUTRO(S) - RS084759 
   JULIANA DA SILVA ALVES  - RS100037 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15), interposto por UNIMED 
LITORAL SUL/RS – COOPERATIVA MÉDICA LTDA., em face de decisão que não 
admitiu recurso especial (fls. 314-325, e-STJ).

O apelo nobre, de sua vez, fundamentado na alínea “a” do permissivo 
constitucional, desafia acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, assim ementado (fls. 224-229, e-STJ):

Agravo de instrumento. Seguros. Plano de saúde. Antecipação de tutela. 
Pedido de cobertura de tratamento fisioterápico pelo método PediaSuit. 
Presentes a probabilidade do direito alegado e o perigo de dano irreparável 
deve ser mantida a decisão que deferiu a antecipação de tutela na origem. 
O fato de o tratamento pleiteado não constar no rol da ANS, por si só, não 
é capaz de afastar a cobertura pleiteada. Documentos que demonstram a 
necessidade e urgência do tratamento. Agravo de instrumento não provido.

Opostos embargos de declaração (fls. 240-243, e-STJ), esses foram rejeitados 
(fls. 253-260, e-STJ).

Nas razões do recurso especial (fls. 270-280, e-STJ), a recorrente aponta 
violação aos artigos 1022, 489 e 1026, § 2º, do CPC/2015; e 10 da Lei 9.656/98.

Sustenta, em síntese, que: a) não há cobertura do método fisioterápico 
pleiteado pela parte autora; b) o acórdão é omisso em relação à referida questão; e c) os 
embargos declaratórios não têm caráter protelatório.

Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 299-301, e-STJ).
Em juízo de admissibilidade (fls. 303-309, e-STJ), negou-se o processamento 

do recurso especial, sob os fundamentos de que: a) o Tribunal local abordou todos os 
pontos relevantes para o julgamento da lide; e b) aplicar-se-iam ao caso os enunciados nº 
735 da Súmula do STF e 7 da Súmula do STJ.

Irresignada, aduz a agravante, em suma, que o reclamo merece trânsito, uma 
vez que: a) o acórdão local não apreciou questões relevantes para a correta compreensão 
da controvérsia; b) a súmula 735/STF não se aplica ao recurso especial; e c) o exame da 
pretensão não demanda reanálise da matéria de fato.

É o relatório.
Decido.
O inconformismo merece parcial acolhimento.
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1. Inicialmente, pontua-se que, consoante a jurisprudência deste Superior 
Tribunal de Justiça, não se pode confundir decisão contrária ao interesse da parte com 
ausência de fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional. 

Salienta-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, 
os argumentos trazidos pela parte, desde que, em sua decisão, discorra sobre todas as 
questões fundamentais para a correta solução da controvérsia.

No caso em tela, verifica-se que o Tribunal de origem expressamente 
assentou a necessidade de cobertura do tratamento, ante a aplicabilidade das normas 
consumeristas à relação contratual (fls. 226-227, e-STJ):

O Código de Defesa do Consumidor é, como se sabe, plenamente aplicável 
aos contratos relativos a plano de saúde porque, nesse tipo de avença, estão 
presentes os três elementos da relação jurídica negocial disciplinada pelo 
referido diploma, a saber: o consumidor (art. 2°); o fornecedor (art. 3°, 
caput); e o objeto da prestação, que, no caso, consiste na prestação de 
serviços de assistência à saúde, mediante pagamento de prestação 
pecuniária mensal. As atividades desenvolvidas pelas operadoras de planos 
de saúde estão enquadradas na expressão "fornecedor", tal como descrita 
no caput do artigo 3º do Código Consumerista, na modalidade de prestadora 
de serviços, e o usuário consumidor, na condição de destinatário final. 
Ademais, tal entendimento encontra-se consubstanciado no texto da Súmula 
469 do STJ que assim disciplina:
“Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de 
saúde” Portanto, os contratos de seguro estão submetidos ao Código de 
Proteção do Consumidor, devendo suas cláusulas estar de acordo com tal 
diploma legal, devendo ser respeitadas as formas de interpretação e 
elaboração contratuais, especialmente a respeito do conhecimento ao 
consumidor do conteúdo do contrato, a fim coibir desequilíbrios entre as 
partes, principalmente em razão da hipossuficiência do consumidor em 
relação ao fornecedor.
No que diz com o argumento da recorrente no sentido de que a fisioterapia 
pediasuit não estaria incluída no rol da ANS, entendo que referido rol não 
pode ser considerado taxativo, sendo que a simples falta de previsão de 
determinado procedimento médico não representa a exclusão tácita da 
cobertura contratual. Até porque, sem sombra de dúvida, o contrato firmado 
entre as partes apresenta cobertura para fisioterapia, não especificando 
quais tipos estariam cobertos e quais não.

Nota-se, portanto, que as alegações vertidas pela insurgente não denotam 
omissões, contradições ou obscuridades do aresto impugnado, mas tão somente traduzem 
seu inconformismo em relação ao acolhimento da tese jurídica defendida pela parte 
adversa.  

Assim, não há se falar em violação ao art. 1022 do CPC/2015 na espécie, 
uma vez que a Corte local, de modo satisfativo e sólido, apreciou todos os pontos 
necessários para o julgamento do caso. 

Nesse sentido: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 489, § 1º, DO CPC/2015 E 
AO ART. 93, IX, DA CF/88. DECISÃO MONOCRÁTICA - ORA 
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AGRAVADA - DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. ACÓRDÃO ESTADUAL 
QUE EXAMINOU OS PONTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DA 
CONTROVÉRSIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 139, I, E 
373, II, DO CPC/2015 E ART. 324 DO CÓDIGO CIVIL. PRETENSÃO 
DE REDISCUTIR MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Os vícios a que se refere o art. 1.022 do CPC/2015 - art. 535 do 
CPC/73 - são aqueles que recaem sobre ponto que deveria ter sido 
decidido e não o foi, e não sobre os argumentos utilizados pelas partes, 
de modo que não há falar em omissão simplesmente pelo fato de as 
alegações deduzidas não terem sido acolhidas pelo órgão julgador. Na 
espécie, deve ser rejeitada a violação ao art. 1.022 do CPC/2015, pois 
não existem vícios no v. acórdão estadual, que examinou os pontos 
essenciais ao desate da lide.
(...)
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1015125/AC, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 24/04/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE 
DE ACORDO JUDICIAL INADIMPLIDO. 1.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E FALTA DE 
FUNDAMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADAS. 2. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. 3. MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC/1973. 
CRITÉRIO DE EQUIDADE. REVISÃO OBSTADA PELA SÚMULA 
7/STJ. 4. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Não ficou caracterizada a violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, 
uma vez que o Tribunal de origem se manifestou de forma 
fundamentada sobre todas as questões necessárias para o deslinde da 
controvérsia. O mero inconformismo da parte com o julgamento 
contrário à sua pretensão não caracteriza falta de prestação 
jurisdicional
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1254843/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 
01/06/2018)

2. Por sua vez, no que toca à apontada violação ao art. 10 da Lei 9.656/98, 
afigura-se inviável a apreciação do apelo nobre, em razão do óbice contido na Súmula 
735 do STF, aplicada por analogia: "Não cabe recurso extraordinário contra acórdão 
que defere medida liminar". 

Com efeito, entende esta Corte ser descabido, via de regra, o recurso especial 
que pretende o reexame do deferimento ou indeferimento de medidas acautelatórias ou 
antecipatórias, proferidas em sede liminar. 

Trata-se, na espécie, de provimentos judiciais de natureza precária, cuja 
reversão, a qualquer tempo, é possível, e que demandam posterior ratificação por decisão 
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de cunho definitivo, proferida após cognição exauriente dos elementos de prova. Não 
constituem, portanto, causas decididas em última ou única instância por Tribunais 
Estaduais ou Regionais Federais, nos termos do art. 105, III, da Constituição da 
República, razão pela qual não são sindicáveis por recurso especial.

Ainda que assim não fosse, tem-se que a análise do preenchimento dos 
requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional reclamaria, 
necessariamente, a reapreciação do contexto fático-probatório dos autos, providência 
inviável em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Sobre o tema, os seguintes precedentes: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - TUTELA 
ANTECIPADA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RÉ. 
1. A jurisprudência pacífica do STJ é no sentido de ser incabível, via de 
regra, o recurso especial que postula o reexame do deferimento ou 
indeferimento de medida acautelatória ou antecipatória, ante a natureza 
precária e provisória do juízo de mérito desenvolvido em liminar ou tutela 
antecipada, cuja reversão, a qualquer tempo, é possível no âmbito da 
jurisdição ordinária, o que configura ausência do pressuposto constitucional 
relativo ao esgotamento de instância, imprescindível ao trânsito da 
insurgência extraordinária. Aplicação analógica da Súmula 735/STF ("Não 
cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar."). 
Ademais, a análise do preenchimento dos requisitos autorizadores da 
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (artigo 273 do CPC/73) 
reclama a reapreciação do contexto fático-probatório dos autos, providência 
inviável em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
(...) 
(AgRg no AREsp 744.749/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017)

 AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVISÃO NO STJ. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 735 DO STF. SÚMULA 7 DO STJ. 
NÃO PROVIMENTO.
(...) 
2. O STJ, em sintonia com o disposto no enunciado da Súmula 735 do STF, 
entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar 
decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, em razão 
da natureza precária da decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, 
devendo ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito. Apenas 
violação direta ao dispositivo legal que disciplina o deferimento da medida 
autorizaria o cabimento do recurso especial, no qual não é possível decidir 
a respeito da interpretação dos preceitos legais que dizem respeito ao 
mérito da causa. Precedentes. 
3. Ainda que cabível, em tese, o recurso especial, seria imprescindível o 
reexame do contexto fático e probatório dos autos para a verificação dos 
pressupostos ensejadores da tutela antecipada, providência inviável nesta 
instância em face da Súmula 7 do STJ, conforme a jurisprudência pacífica 
desta Corte. 
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 886.909/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 28/11/2016)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA. PRAZO PARA 
CUMPRIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DA QUESTÃO 
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE REEXAME 
DE MATÉRIA FÁTICA .SÚMULA 7/STJ. 
1. "Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula n° 735 do STF (Não 
cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar), 
entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar 
decisão que defere, indefere ou mantém liminar ou antecipação de tutela, 
em razão da natureza precária da decisão, sujeita à modificação a qualquer 
tempo, devendo ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito. 
Apenas violação direta ao dispositivo legal que disciplina o deferimento da 
medida autorizaria o cabimento do recurso especial, no qual não é possível 
decidir a respeito da interpretação dos preceitos legais que dizem respeito 
ao mérito da causa" (AgRg no AREsp 464.505/MS, Rel. Ministra MARIA 
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
08/04/2014). 
2. Inviável a análise do recurso especial se a matéria nele contida depende 
de reexame reflexo de questões fáticas da lide, ante o teor da Súmula 7 do 
STJ. 
3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 979.512/RJ, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2016, 
DJe 02/02/2017)

De fato, para derruir a constatação de presença dos requisitos necessários ao 
deferimento da tutela provisória seria necessário revolver todo o acervo probatório 
constante dos autos.

3. Destaque-se, por oportuno, que o supracitado enunciado sumular editado 
pelo STF é plenamente aplicável à espécie, uma vez que o recurso especial é espécie do 
gênero dos recursos extraordinários, o que autoria a utilização analógica de tal disposição 
ao caso. Precedente:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SEGURO. 
COMPETÊNCIA INTERNA ARGUIDA APENAS EM SEDE DE 
AGRAVO INTERNO. PRECLUSÃO. APLICAÇÃO POR ANALOGIA 
DE SÚMULAS DO STF PELO STJ. POSSIBILIDADE. REEXAME DE 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. 
INCABÍVEL.
1. A competência interna desta Corte é de natureza relativa, razão pela 
qual a prevenção ou a prorrogação apontada como indevida deve ser 
suscitada até o início do julgamento, sob pena de preclusão, nos termos do 
art. 71, § 4º, do RISTJ.
2. "O recurso especial é espécie do gênero "recurso extraordinário", o 
que torna perfeitamente possível o emprego, por analogia, de súmulas 
do Supremo Tribunal Federal pelo Superior Tribunal de Justiça." - 
(AgRg no REsp 1374488/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, julgado em 07/08/2014, DJe 15/08/2014) 
3. No presente caso, a verificação das condições da ação, legitimidade das 
partes para figurar no polo passivo, aferição de cumprimento pelo mutuário 
do seu dever contratual de comunicar a ocorrência de sinistro, e da 
comprovação de que riscos estavam compreendidos pela cobertura 
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securitária demandam reexame de provas, conduta vedada em sede de 
recurso especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.
4. A alegada violação ao art. 535 do CPC de 1973 não foi abordada nas 
razões do apelo especial, acarretando, no ponto, verdadeira inovação 
recursal, o que obsta o conhecimento desta matéria quando suscitada 
apenas em sede de agravo interno.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1309945/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/11/2017, DJe 22/11/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. GRUPO ECONÔMICO 
CONSTITUÍDO PARA FINS SUPOSTAMENTE ILÍCITOS. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. APLICAÇÃO DE SÚMULAS 
DO STF PELO STJ. POSSIBILIDADE. CONTRARIEDADE A 
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO DA VIA 
ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO STF. PRETENSÃO DE REEXAME 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 
EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO INCÓLUME NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. SÚMULA 283/STF.
(...)
2. O recurso especial é espécie do gênero "recurso extraordinário", o 
que torna perfeitamente possível o emprego, por analogia, de súmulas 
do Supremo Tribunal Federal pelo Superior Tribunal de Justiça.
(...)
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1374488/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 15/08/2014)

4. Por fim, merece provimento a alegada ofensa ao art. 1.026, § 2º, do 
CPC/2015.

Com efeito, não se vislumbra manifesto caráter protelatório nos únicos 
embargos protelatórios opostos pela recorrente em desfavor do acórdão recorrido, razão 
pela qual deve-se afastar a sanção aplicada pelo Tribunal local com lastro no supracitado 
dispositivo legal. Precedentes:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDÊNCIA PRIVADA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ART. 535 DO 
CPC/1973. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SEGUNDOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. 
MULTA. CABIMENTO. PERÍCIA ATUARIAL. NECESSIDADE. 
REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. RESERVA DE POUPANÇA. 
RESGATE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. CORREÇÃO PLENA.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ).
2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de 
origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia 
com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no 
sentido pretendido pela parte. 
3. Esta Corte entende correta a aplicação da multa prevista no art. 538, 
parágrafo único, do CPC/1973 diante da oposição dos segundos 
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aclaratórios, com a finalidade de reiterar argumentos já repelidos de 
forma clara pelas instâncias ordinárias, por terem nítido caráter 
protelatório.
4. Rever a conclusão do tribunal de origem, a partir da tese de que a perícia 
atuarial é imprescindível para definir o correto valor do benefício a ser 
pago, demandaria o reexame dos elementos fático-probatórios dos autos, 
recaindo no óbice da Súmula nº 7/STJ.
5. A Segunda Seção deste Tribunal Superior consagrou o entendimento de 
ser devida a restituição da denominada reserva de poupança a 
ex-participantes de plano de benefícios de previdência privada, devendo ser 
corrigida monetariamente com índices que reflitam a real inflação ocorrida 
no período, ainda que o estatuto da entidade preveja critério de correção 
diverso, devendo haver também a inclusão dos expurgos inflacionários. 
Precedentes.
6. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 705.361/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 27/04/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA INSTÂNCIA A QUO 
CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. MULTA DO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 538 DO CPC/73. POSSIBILIDADE. AGRAVO 
DESPROVIDO.
1. Rejeita-se a apontada violação ao art. 535 do CPC/73, pois o v. acórdão 
a quo não possui vício de omissão, obscuridade ou contradição, mas mero 
julgamento em desconformidade com os interesses do agravante. 
2. É possível aplicar a multa do art. 538 do CPC/73 quando a parte 
pretende rediscutir, nos segundos embargos, tese atinente a matéria 
rejeitada e acobertada pela preclusão.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1210716/PR, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018)

4. Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015 c/c Súmula 568/STJ, 
conheço do agravo para, desde logo, dar parcial provimento ao recurso especial. 
Determino, assim, a exclusão da multa aplicada à ora recorrente com base no art. 1.026, § 
2º, do CPC/2015.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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